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VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI Nº 232, DE 2013
Mensagem A-nº 135/2013, do Senhor Governador do Estado
São Paulo, 24 de julho de 2013
Senhor Presidente

Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Excelência, para os devidos fins, que, nos termos do artigo 28, § 1º, combinado com o artigo 47, inciso IV, da Constituição do Estado, resolvo vetar, totalmente, o Projeto de lei nº 232, de 2013, aprovado por essa nobre Assembleia, conforme Autógrafo nº 30.253.

De iniciativa parlamentar, o projeto autoriza a Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano (CDHU), a adotar providências, em caráter excepcional, com vistas à regularização dos mutuários em condição de vulnerabilidade social, compreendendo a renegociação de dívidas; o cancelamento de reintegrações de posse; a transformação de contratos de compra e venda em instrumentos provisórios; e a transferência de contratos de gaveta, sob novas condições de financiamento.

Não obstante os elevados intentos do legislador, realçados na justificativa que acompanha a proposta, vejo-me compelido a negar-lhe sanção, pelas razões que passo a expor.

De plano, cumpre assinalar que o Governo implementa a política habitacional vigente, atento aos sensíveis aspectos que envolvem o tema.

A Secretaria da Habitação, ao manifestar-se contrariamente à proposta, anotou que os programas habitacionais da CDHU, vêm, nas últimas décadas, atendendo parcela significativa de população em situação de vulnerabilidade social, na medida em que o foco principal de atendimento tem sido as famílias de baixa renda, com forte atendimento de famílias com renda familiar entre 1,0 e 3,0 salários mínimos e de famílias oriundas de situação de extrema precariedade habitacional.

Ressaltou que o atendimento a esse público é garantido por uma política de subsídios e critérios de comercialização flexíveis, enfatizando a Pasta que as regras de comercialização já existentes são voltadas para atender às famílias com dificuldade de manter seu compromisso de pagamento e, com isso, mantê-las nas unidades habitacionais que lhe foram destinadas.


Por outro lado, oportuno destacar, que a CDHU é uma sociedade economia mista, submetendo-se ao regime jurídico próprio das empresas privadas, por força do disposto no artigo 173, § 1º, inciso II, da Constituição Federal e da Lei federal nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (Lei das Sociedades Anônimas).


A referida empresa, com a participação do Poder Público e de particulares no seu capital, desempenha, ao lado do Estado e sob seu controle, atribuições de interesse público, sendo, portanto, entidade autônoma, com poder de auto-administração.

Conforme tenho salientado, se ao Poder Público é facultado intervir na atividade social de suas empresas, há de fazê-lo, sendo o caso, por intermédio dos representantes que mantém nos órgãos diretivos próprios, para cumprir determinações específicas do Governador, a quem compete a direção superior da administração estadual (artigo 47, incisos II e XIV, da Constituição do Estado), daí porque a iniciativa para edição de lei, se porventura necessária, é reservada ao Chefe do Poder Executivo.

Nesse raciocínio, é importante destacar que não cabe à lei dispor sobre a gestão administrativa de entidade privada como a CDHU, sob pena de afronta ao seu peculiar regime jurídico e aos objetivos que motivaram sua instituição.

A edição do diploma legal em apreço significaria, por outro lado, indevida interferência do Poder Legislativo em atribuições específicas dos representantes do Poder Executivo na referida empresa, o que, aliás, configura afronta ao princípio da separação dos poderes e aos dispositivos constitucionais que o albergam (Constituição Federal, artigo 2º, e Constituição Estadual, artigo 5º, “caput”).

Mas não é só.

Analisadas as ações que o projeto impõe à CDHU, verifica-se que desnaturado está o caráter autorizativo proclamado no seu artigo 1º. 

Registre-se nesse diapasão, que o Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento no sentido de que o caráter meramente autorizativo da lei não tem por si só o condão de elidir o vício de inconstitucionalidade (ADI-MC nº 2.367).

Fundamentado, nesses termos, o veto total que oponho ao Projeto de lei nº 232, de 2013, e fazendo-o publicar no Diário Oficial, em obediência ao disposto no § 3º do artigo 28 da Constituição do Estado, restituo o assunto para o oportuno reexame dessa ilustre Assembléia. 

Reitero a Vossa Excelência os protestos de minha alta consideração.
Geraldo Alckmin

GOVERNADOR DO ESTADO
A Sua Excelência o Senhor Deputado Samuel Moreira, Presidente da Assembleia Legislativa do Estado.
